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	  PROJETO DE LEI Nº 014/2010 DE 30 DE MARÇO DE 2010.




AUTORIA: Vereador DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO
ALTERA O caput E ACRESCENTA § 3º AO ART. 17 DA LEI Nº 1.273, DE 15.12.2008, QUE Regulamenta o transporte individual de passageiros no Município de Campo Novo do Parecis, em veículos de aluguel, E DÁ OUTRAS providências.
O Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:




                                                           A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato de  Mato Grosso,  no uso de suas atribuições legais, vem submeter à apreciação deste egrégio                                                                         
Art. 1º. Fica alterado o caput e acrescido § 3º ao art. 17 da Lei nº 1.273, de 15.12.2008, da seguinte forma:

“ Art. 17. Os veículos a serem utilizados no serviço definido nesta Lei deverão ser de cor prata metálico e de categoria automóvel, mini-van ou utilitário, com capacidade máxima de 8 (oito) pessoas, contendo, no mínimo, 5(cinco) portas, e encontrar-se em bom estado de conservação, funcionamento, higiene e segurança.”
§ 1º. ................................
§ 2º. ................................
§ 3º. A exigência da cor do veículo, conforme especificado no caput deste artigo, se dará de forma gradativa, à medida que os permissionários forem substituindo seus veículos ou no caso de novas permissões.”
Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 30 de março de 2010. 




Vereador DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

JUSTIFICATIVA

 




       Atualmente a Lei determina a cor branca para a frota de táxis do Município, entretanto, a pedido dos próprios taxistas, conforme abaixo-assinado anexo a presente propositura, estamos propondo a alteração para a cor prata metálico, por ser mais fácil a conservação, já que a cor branca tende a encardir.





       Importante mencionar que foi acrescido na referida Lei dispositivo para que essa substituição ocorra de forma gradativa, à medida que os permissionários trocarem seus veículos ou nos casos de novas permissões.

 

 

 





          Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/____     _______________________
                                                                                                               Dalva Lúcia Zambaldi

Apreciado em 1ª  discussão:  ___/___/_____     Resultado: ___________________________

Apreciado em 2ª  discussão:  ___/___/_____     Resultado: ___________________________

Apreciado em discussão única:  ___/___/____  Resultado: ____________________________

Presidente ____________________________________

                                 Ver. José Carlos Ribeiro(Baxo)



